
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
E S T A D O  D E M IN A S G E R A IS

LEI NQ 3.088/96

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA MAESTRO CLÔVIS SIQUEIRA MAMEDE

A Camara Municipal de Pouso Alegre, Esta 
do de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art- 1Q - Passa a denominar-se RUA MAESTRO CLÕVIS SIQUEIRA MA 
MEDE, a Rua 5 (cinco) do Loteamento Fátima III.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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